
\Z/

rÉü
ts^á A[JlAZO1.IAS

0e1

faiÍ'n"
p

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que auloriza a:

GOVERNO OO ESÍÂDO

gabinete@ ipaam.am.gov.br
F one :1921 21 2347 21 t 2123-67 31

Av. Mario YpaÍanga, 3280, PaÍque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

Juliano Marcos
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO - L.r. No 007t2024

INTERESSADo: Manaus Ambiental S.A.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcr,r: Av. André Araújo, n" 1981-4, Aleixo, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 03.264.92710001-27 INSCRTÇÃo Esr,rou,lr-: 04.'141.923-5

Fonr: (92) 98415-2691 FAx:

REGrsrRo No IP AAN[: 1012. 3217 PRocESSo Ns: 2193712023-70

ArlvrDADE: lmplantação de redes coletoras de esgoto

LocALrzAçÃo DA ArrvrDADE: Sub-bacias 0698, 069D, 394, 398, 39C e 39D -
Sistema de Esgotamento Sanitário Timbiras, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a implantação da rede coletora do SES TIMBIRAS, numa
extensão de 60,23 km de rede, 3.262 m de linha de recalque e implantação de 06
EstaçÕes Elevatórias de Esgoto (EEE069B, EEE069D, EEE039A, EEE039B,
EEE039C e EEE039D) com vazão de bombeamento total de 172,30 l/s.

PorrxcirlPor-urDoR/DEcRAD-loon:Grande Ponre:Excepcional

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENçA: 02 ANos

,{tençâo:
Esta licetrçâ é compostr de 13 restrições c/ou condições cotrslantes oo yerso, cüjo nâo
cumprimetrto/ateodimento süjeitrró r sür invrlidrçlo c/ou âs penrlidâdes previstâs em normâs.
Ests licençr tlâo comprovs nem substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estr licerç, deve permâtrccer nâ locrllrlçlo dâ rtlvidrde e erpost, de forma visível (frente e verso).

Manaus, 0 I tlu ml

Rosa Mari Oliveira Geissler
Técnica Diretor P

entê de Souzâ
iãente

www.ipaam,am.gov.br
twitter.com/lpâamAM1
instagrâm.com/@ipaamam
facêbook. com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI N" OO7/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prâzo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constanles no processo
n' . 2193712023-70.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar. acondicionar, armazenar, transportar e dar destinação. ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004 e

Resolução CONAMA n' 30712002, devendo enviar os certificados de destinação final dos
resíduos a este lnstituto mensâlmente.

8. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fornecidas por
empresas devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.

9. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

10. Enviar a este instituto, de acordo com o cronograma de obra, relatório fotográfico com as

devidas coordenadas geográficas de cada trecho concluído das obras de implantação das redes

coletoras, poços de visitas e Estações Elevatórias de Esgoto. Enviar Cronograma Físico de
obras acompanhado do Relatório Foto$áfico.

ll. Comunicar a este instituto a conclusão da obra. para posterior vistoria, no prazo de I5 dias
após a conclusão. No mesmo prazo enviar em via fisica as peças gráficas (plantas baixas e

cortes) do Projeto Executivo das Estações Elevatórias de Esgoto implantadas.
12. Realizar um plano de comunicação aos moradores, referente a obra a ser implantada, e enviar

a este OEMA em um prazo de 30 dias.
13. Enviar a este IPAAM, em ó0 dias, o projeto executivo (peças gráficas) do sistema a ser

implantado em formato digital e em escala acessível.


